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PORTARIA Nº. 131/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:

 CONCEDER, 30 (TR4INTA) dias de Férias atinentes ao período de 2020/2021, 
ao (a) Servidor (a) FRANCIELLI DOS REIS DAMASCENO, ocupante da Função do Cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido 
(a) em 01 de abril de 2016, lotado (a) no (a) nesta Prefeitura Municipal, a partir do dia 07 de 
dezembro de 2021 à  de 05 janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 06 
de janeiro de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do 
Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  15821/2021
Processo dispensa nº 83/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ATLANTICO ATACADO DE 
BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - EPP

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE COPA, COZINHA E BRINQUEDOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
 VALOR: R$-17.100,00 Dezessete Mil e Cem Reais

Dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa  Funcional programática   Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
3000 16.002.08.243.0008.6027          0      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3110 16.003.08.244.0008.6030          0      3.3.90.30.00.00       Do Exercício
3120 16.003.08.244.0008.6030        504      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3280 16.004.08.244.0008.6031          0        3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3290 16.004.08.244.0008.6031        504      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3480 16.005.08.244.0008.6032           0      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3490 16.005.08.244.0008.6032        504       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3500 16.005.08.244.0008.6032           0      3.3.90.32.00.00      Do Exercício
3510 16.005.08.244.0008.6032        504      3.3.90.32.00.00      Do Exercício
3720 16.006.08.241.0008.6033           0      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3730 16.006.08.241.0008.6033        504      3.3.90.30.00.00       Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/12/2021 – ATÉ   06/12/2022
 DATA DA ASSINATURA: 07/12/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/12/2021

5 TERMO DE ADITIVO DE REGULARIZAÇÃO DO VALOR FINAL DO CONTRATO 
5620/2020 CELEBRADO EM 28/05/2020

PARTE INTEGRANTE PREGÃO  Nº 7/2020, ENTRE O MUNICIPIO DE ALVORADA DO 
SUL-PR E PARANÃ EQUIPAMENTOS S/A.

DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
4500 18.002.20.608.0020.2039             0       4.4.90.52.00.00     Do Exercício

PORTARIA Nº 5262, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de 
Registro de Preços. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 

 Art. 1° Fica designada as servidoras Sras. Célia Aparecida Gimenes, matrícula 
n°. 401054, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos e Jane Car-
mezini, matrícula nº  401062 para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 100/2021, cujo objeto consiste na aquisição 
de coleções de livros para as bibliotecas das Escolas e CMEIS Municipais.

 I -  Ata de Registro de Preços nº 154/2021 - SÓ LETRINHAS EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI - CNPJ: 30.975.644/0001-66.

 Art. 2º - Determinar que as fiscais ora designadas deverão:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de 
Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 08 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021

 AOS OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021, O MUNICÍPIO DE 
PRIMEIRO DE MAIO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 
674, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADA 
POR SUA PREFEITA MUNICIPAL, SENHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, 
BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CI-DADE E COMARCA 
DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À RUA CINCO, 873, PORTADO-RA DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-1/SESP/PR, EXPEDIDA 
PELA SE-CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ, E INSCRITO 
NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO VENCE-
DOR DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/2021, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVA-
DAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
Nº 10.520/2002; DE-CRETO MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 
2.435/2009.
 

1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição 
de Coleções de livros para as bibliotecas das Escolas e CMEIS Municipais.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): 
A partir desta data, fica regis-trado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, 
os percentuais de desconto do for-necedor registrado a seguir relacionado, objetivando 
o compromisso de fornecimento, nas con-dições estabelecidas no ato convocatório. 
Fornecedor: SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDO-RADE LIVROS EIRELI, CNPJ: 
30.975.644/0001-66 com sede na Rua Paissandu, 1193, sala 1303-B, Centro, Passo Fundo/
RS, CEP: 99010-101, telefone: (54) 304607799, representada por seu pro-prietário, Sr. 
Matheus Remedi Cordeiro, residente e domiciliado na Rua João Biazus, 459, Mora-da dos 
Pinhais, Bairro Tupinambás, Passo Fundo/RS, RG n.º 9108512287, CPF n.º 022.616.200-
12. 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O 
ajuste com o fornecedor re-gistrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, 
mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas 
no Edital do Pregão n.º 100/2021. 

 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprova-
do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 100/2021. O fornecedor registrado fica obrigado 
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata 
de Registro de Pre-ços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às 
legislações específicas das Agências Regulado-ras, do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigi-lância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência; 

 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Em-
penho, a CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem 
de classificação, para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;

 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Em-
penho, devendo cons-tar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não 
serão aceitas Notas Fis-cais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados.

 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA

 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como 
se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento:

 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 100/2021

 4.1.2. Memorial descritivo.

 4.1.3. Proposta de Preços.

 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 100/2021

 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a pror-rogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.

 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a reali-zação de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, 
sendo assegurado ao be-neficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

 6. CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Educação, sob a res-ponsabilidade das servidoras: 

 Célia Aparecida Gimenes Matrícula: 401054
 Jane Carmezini Matrícula: 401062

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
secretaria do Muni-cípio de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto 
ao Secretaria de Educação, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de 
serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, 
e desde que comprovada a vantagem.

 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.

 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

 8.DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
 

 11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabe-
lecidas no Edital e seus anexos;

 11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
re-cebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da pro-posta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irre-gularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repa-rado ou 
corrigido;

 11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;

 11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneci-
-mento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

 11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi-
dos pela Con-tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Con-trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decor-rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifi-
-cações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refe-rentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou vali-dade;

 12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);

 12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

 12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimen-to do 
prazo previsto, com a devida comprovação;

 12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-gidas 
na licitação;

 12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
o licitan-te/adjudicatário que: 

 13.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equiva-lente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 13.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

 13.1.3. Apresentar documentação falsa;

 13.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.6. Não mantiver a proposta;

 13.1.7. Cometer fraude fiscal;

 13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

 13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente. 

 13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
en-tre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

 13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discrimina-
das nos subi-tens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às se-guintes sanções: 

 13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

 13.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
pre-judicado(s) pela conduta do licitante;

 13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua con-cretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

 13.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com O Município pelo prazo de 
até cinco anos;

 13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, en-quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
con-cedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.

 13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela con-duta do licitante, a municipalidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmen-te, conforme artigo 419 do Código Civil.

 13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo adminis-trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo  de regularização do total de reajustes 
do contrato 5620/2020, celebrado entre as partes 28/05/2020, nos termos da legislação 
vigente.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
II “d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com este termo aditivo, regulamenta  os valores acrescidos no 2º  e 3º termo 
anteriormente  realizados, totalizando R$ 70.600,00 ( setenta mil e seiscentos reais ) 
devidamente publicados no diário oficial do município, sendo então que o valor do contrato 
inicial e de R$ 627.400,00 ( seiscentos e vinte e sete mil e quatrocentos reais)  o final  será 
de   R$ 698.000,00 ( seiscentos e noventa e oito mil reais )

 CLÁUSULA QUARTA - DA  INFORMAÇÃO
 Informamos que quando da realização do pregão o controle era por quantidade 
e que depois foi alterado por valor para pagamento de contra partida, porem houve diver-
gência quanto a soma final do saldo e que portanto foi realizado um alteração por valor para 
que o contrato esteja de acordo com os aditivos anteriormente solicitados pela empresa e 
aceito pela administração, com parecer jurídico favorável como consta no processo licitatório 
e nas informações enviadas no Sim-am.

 informo que em contato com a equiplano foi realizados as alterações neces-
sárias que resultaram no  mesmo valor final descritos e assinados nos aditivos 2º e 3º, e 
que os ajustes foram apenas técnico.

 Alvorada do Sul-Pr, oito dias de dezembro de 2021.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PREGOEIRO

DECRETO 002/2021

 8.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem 
de entrega, em re-messa única, no seguinte endereço Rua Onze, 757, Centro – Primeiro 
de Maio/PR.

 8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
 8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especi-ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
 8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, 
contados do recebi-mento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida den-tro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento defini-tivo no dia do esgotamento do prazo.

 8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabi-
lidade da contrata-da pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 9. DO PAGAMENTO

 9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

 9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da re-gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à docu-mentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contrata-ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obri-gação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o paga-mento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situ-ação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

 9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contra-
tada, será providen-ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua si-tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

 9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

 9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

 9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  

 9.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
pú-blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima auto-
ridade da contratante.

 9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicá-vel.

 9.12. Conforme disposições contidas nas letras “c” e “d”, do inciso XIV, do 
art. 40, da Lei nº 8.666/93, no caso de eventual atraso no pagamento, por culpa imputada 
ao CONTRATAN-TE, o valor devido terá atualização financeira desde a data prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a taxa anual de 6% (seis por 
cento), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = [ (0,005/30) x N 
] x VP Onde: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro 
dia após o vencimento e o dia do efetivo pagamento)

 VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à 
taxa 6% a.a., para cálculo do dia.

 9.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Comple-mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribui-ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apre-sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contra-
tação correrão por conta das dotações orçamentárias nº: 

Reduzido Programática Elemento   Despesa  Fonte
144 07.002.12.361.0002.6.302  4.4.90.52.00.00 1102
173 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1103
174 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1104
208 07.002.12.361.0002.6.306  4.4.90.52.00.00 1107

 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 11.1. São obrigações da Contratante:

PORTARIA Nº. 189/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:

 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes ao período de 2020/2021, 
ao (a) Servidor (a). TELMA STABILE DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS,  pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de 
julho de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de 
Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do 
dia 10 de janeiro de 2022 à  29 de janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 
30 de janeiro   de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias  do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 190/2020

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:

 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2018/2019, 
ao (a) Servidor (a). ALZIRA JURACI BATISTA MENDES, ocupante da Função do Cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) 
em 03 de janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão 
de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a 
partir do dia 05 de dezembro de 2021 à  14 de dezembro de 2021, devendo retornar em 
sua atividade no dia 15 de dezembro  de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 191/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
   
 R E S O L V E:

 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 
2018/2019, ao (a) Servidor (a). MARIA MARTA TOLEDO, ocupante da Função do Cargo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO,  pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) 
em 09 de janeiro de 1998, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 15 de dezembro 
de 2021 à  13 de janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 14 de janeiro  
de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado 
do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde


